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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


PARECER CONJUNTO

REFERÊNCIA: Projeto de Lei Complementar nº. 24/2025
ASSUNTO: Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 1.288/21 (PPA – 2022/2025), alteração da Lei Complementar nº 1.383/24 (LDO/2025) - R$ 336.052,51 (trezentos e trinta e seis mil e cinquenta e dois reais e cinquenta e um centavos) para as Secretarias de Zeladoria e Serviços, Agricultura, Educação e Desenvolvimento Econômico.
AUTOR: Prefeito 

Os presidentes das Comissões de Constituição, Justiça e Redação, de Educação e Agronegócio, de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas e de Orçamento, Finanças e Contabilidade entraram em comum acordo para emitir parecer conjunto sobre a presente matéria.

O projeto que nos foi submetido tem por escopo dispor sobre a sobre a alteração da Lei Complementar nº 1.288/21 (PPA – 2022/2025), alteração da Lei Complementar nº 1.383/24 (LDO/2025), com o objetivo de destinar R$ 336.052,51 (trezentos e trinta e seis mil e cinquenta e dois reais e cinquenta e um centavos), para as Secretarias de Zeladoria e Serviços, Agricultura, Educação e Desenvolvimento Econômico.
No tocante ao que compete à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que tem a competência de manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara, nada a reparar, sendo que os integrantes reforçam a legalidade do projeto.
Referente a Comissão de Educação e Agronegócio, seus integrantes entendem a relevância e o propósito do projeto, uma vez que tem por objetivo destinar recursos para a Secretaria de Educação e para a Secretaria de Agricultura, especificamente indenizações, restituições e obrigações tributárias e contributivas respectivamente.
Referente a Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas, os integrantes entendem a relevância do projeto, uma vez que tem por objetivo destinar recursos para o Departamento de Engenharia de Tráfego da Secretaria Municipal de Zeladoria e Serviços, para a aquisição de material de consumo.
Ao que é pertinente a Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, seus membros analisaram que a alteração orçamentária do referido projeto será realizada através de Anulação Parcial de dotação com o montante de R$ 336.052,51 (trezentos e trinta e seis mil e cinquenta e dois reais e cinquenta e um centavos), que visa dar suporte as Secretarias de Educação, Desenvolvimento Econômico, Zeladoria e Serviços e Agricultura. Desse modo, estão de acordo com o prosseguimento do projeto.
Assim, após análise, as comissões manifestam pelo prosseguimento do projeto, reservando o direito de manifestação em Plenário, quando este constar na pauta da Ordem do Dia. 

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 1º de agosto de 2025.
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